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1ª RETIFICAÇÃO  
AO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2020/CMAPD 

O município de Bombinhas, faz saber que procedeu        
a 1ª RETIFICAÇÃO ao Edital de CHAMAMENTO Nº        
001/2020/CMAPD, alterando o ANEXO I -      
CRONOGRAMA e itens 2 e 3, passando a vigorar         
com a seguinte redação e conteúdo.  

 

       2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão realizadas, única e exclusivamente, pela internet, através do e-mail             
inscricaosocial@bombinhas.sc.gov.br, das 00:00 horas do dia 27/07/20 até as 23h59min do           
dia 14/08/2020.  

3. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
3.6. O resultado final das entidades aptas a participarem da Conferência Municipal dos             
direitos à Pessoa com Deficiência de Bombinhas, será publicado no dia 24 de agosto do               
corrente ano (2020), no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Bombinhas           
www.bombinhas.sc.gov.br, e não caberá recurso. 

 
ANEXO I - CRONOGRAMA 

 
22/07/2020 - Publicação do edital de abertura. 
23 à 24/07/2020 - Prazo para interpor recurso quanto ao edital. 
27/07/2020 - Início das inscrições. 
14/08/2020 - Término das inscrições.  
18/08/2020 - Lista prévia das Entidades da Sociedade Civil habilitadas para participarem da 
Conferência, juntamente com os nomes de dois membros de cada, para comporem o CMAPD. 
19 à 20/08/2020 - Prazo para interpor recurso quanto a lista prévia. 
24/08/2020 - Lista final das entidades  da Sociedade Civil habilitadas. 
26/08/2020 - Realização da conferência. 
28/08/2020 - Divulgação das entidades e nominata de conselheiros que as representarão no 
Conselho Municipal de Assistência à Pessoa com Deficiência de Bombinhas. 
 

Bombinhas, 07 de agosto 2020. 
 

 
Marcia Odete Pinheiro  

Secretário de Assistência Social 
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